
 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015338-56.2008.815.2001 — 1ª Vara de Executivos 
Fiscais da Capital
RELATOR : João Batista Barbosa  - Juiz Convocado para substituir o Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides
APELANTE : Estado da Paraíba
PROCURADORA  : Silvana Simões de Lima e Silva
APELADO    : Maxim´s Comércio, Serviços e Representações Ltda.

EXECUÇÃO FISCAL — PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE —
INOCORRÊNCIA  –  AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO  DA
FAZENDA  PÚBLICA  ESTADUAL  PARA  QUALQUER  ATO
DO PROCESSO – CERCEAMENTO DE DEFESA – REFORMA
DA  SENTENÇA  –  PROSSEGUIMENTO  DA  EXECUÇÃO  –
PROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO. 

–  A prescrição intercorrente é a extinção da pretensão em face
da  inércia  do  titular  em  promover  o  seu  andamento,  após  a
propositura da ação. No plano jurídico-abstrato pátrio encontra-
se amparada pela Lei 6.830/90, cuja norma disposta no seu art.
40,  traça  a  dinâmica  procedimental  conducente  ao  seu
reconhecimento.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

A C O R D A  a Egrégia Terceira  Câmara Cível do Colendo
Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, dar provimento ao apelo.

RELATÓRIO.
 
Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba

contra  a sentença de fls. 13 e verso,  proferida pelo Juízo da 1ª Vara de Executivos
Fiscais da Capital, que nos autos da Ação de Execução Fiscal, julgou extinto o processo
em virtude da ocorrência da prescrição intercorrente, prevista no art. 40, § 4º da lei nº
6.830/80. 
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 Irresignado, o apelante argumenta, em síntese, não ter havido a
prescrição  intercorrente,  eis  que não houve a  intimação pessoal  da Fazenda Pública
acerca da suspensão do art. 40 da LEF, nem tampouco a intimação antes da extinção
para se manifestar sobre a possível prescrição. Aduz ainda, que a não intimação pessoal
da Fazenda afrontou os princípios do contraditório e da ampla defesa.  Em razão do
ocorrido, pugna pelo provimento recursal. (fls. 15/24) 

Sem contrarrazões, conforme despacho de fl.26. 

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer de
fls. 32/33, não opinou sobre o mérito recursal.

É o relatório.

VOTO. 

De início,  observa-se que a controvérsia exsurge em razão de
Execução Fiscal proposta em 14/03/2008, visando à satisfação de crédito tributário no
valor de R$ 55.006,93 (cinquenta e cinco mil,  seis reais  e noventa e três centavos),
alusivos ao débito especado na Certidão de Dívida Ativa nº 020001820071513, cuja
data de inscrição reporta-se a 20/04/2007 (fl. 03).

Antes de analisarmos o mérito  recursal,  necessária uma breve
digressão processual, a fim de uma melhor compreensão a respeito da matéria trazida a
julgamento.

Colhe-se dos autos, que ao receber a presente execução o Juízo
“a quo” determinou a citação da parte executada. Ao diligenciar a citação ordenada, o
Oficial  de  Justiça  certificou  à  fl.  07 verso,  que  deixou de  citar,  penhorar,  avaliar  e
registrar a empresa promovida, em virtude da mesma não mais funcionar no endereço
indicado na exordial.

Em despacho  à  fl.  09,  o  magistrado  singular  determinou,  de
ofício, a suspensão do presente processo, por 1 (um) ano, sendo que antes designou a
intimação do representante da Fazenda Pública Estadual, com vista dos autos por prazo
de trinta dias, data a partir da qual se operará a suspensão, na hipótese da Fazenda não
apresentar novo endereço e/ou bens a penhorar. Ocorrendo manifestação da Fazenda
com a apresentação de novo endereço e/ou bens a  penhorar,  cumpra-se o despacho
anterior (citação/penhora) independentemente de novo despacho.

Desse despacho, não houve qualquer  diligência  no sentido de
intimar  a  Fazenda  Pública.  À  fl.  12,  o  Juízo  “a quo” determinou  o  arquivamento
provisório do processo, nos termos do art. 40, § 2º da LEF.

Conclusos os autos, o magistrado de primeiro grau  decretou a
prescrição intercorrente do crédito fiscal executado, com fulcro no art. 40, § 4º da LEF.

Pois bem. 

A prescrição intercorrente é a extinção da pretensão em face da
inércia do titular em promover o seu andamento, após a propositura da ação. No plano
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jurídico-abstrato pátrio encontra-se amparada pela Lei 6.830/90, cuja norma disposta no
seu  art.  40,  traça  a  dinâmica  procedimental  conducente  ao  seu  reconhecimento,  in
verbis: 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for
localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair
a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao
representante judicial da Fazenda Pública.

§  2º  -  Decorrido  o  prazo  máximo  de  1  (um)  ano,  sem  que  seja
localizado  o  devedor  ou  encontrados  bens  penhoráveis,  o  Juiz
ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os
bens,  serão  desarquivados  os  autos  para  prosseguimento  da
execução.

§ 4o Se  da decisão que ordenar o arquivamento tiver  decorrido o
prazo  prescricional,  o  juiz,  depois  de  ouvida  a  Fazenda  Pública,
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la
de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

§ 5º
 
A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4º deste

artigo será dispensada no caso de cobranças judiciais cujo valor seja
inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda.
(Incluído pela Lei nº 11.960, de 2009)

In  casu,  conforme  ressaltado  alhures,  a  Fazenda  Pública  em
momento algum foi intimada para se manifestar nos autos, nem mesmo do despacho que
suspendeu de ofício a execução.

 Ora, a interpretação do art. 40, § 1º da LEF é clara no sentido de
que somente se deve abrir vista para o representante judicial da Fazenda Pública quando
a ordem de suspensão da execução partir de iniciativa do juiz, como na hipótese dos
autos.

Portanto,  restou  evidente  o  cerceamento  de  defesa  suportado
pela Fazenda Pública, uma vez que não lhe foi oportunizado atuar positivamente no
sentido de fazer valer sua pretensão executiva. Dessa forma, não há que se falar em
prescrição intercorrente.

 Nesse sentido:

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  DIREITO
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. SUSPENSÃO
DO  PROCESSO.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  SÚMULA
Nº  314  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
TRANSCURSO  DO  PRAZO.  OCORRÊNCIA.  RECURSO
DESPROVIDO. A interpretação do artigo     40, parágrafo 1º, daLei nº
6.830/80 é clara,  no sentido de que somente deve ser aberta vista
para o representante judicial da Fazenda Pública quando a ordem de
suspensão  da execução partir  de  iniciativa  do  juiz.  Assim,  se  o
requerimento de suspensão do processo foi formulado pelo próprio
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exeqüente, não há que se falar em sua intimação pessoal para lhe
dar  ciência  acerca  do  arquivamento  provisório  dos  autos.
Constatado que os autos ficaram paralisados por período superior a
seis  anos,  mostra-se  correta  a extinção do  processo,  nos  termos
do artigo 487,  II,  do Código de Processo Civil,  ante a inequívoca
ocorrência  da  prescrição  intercorrente. (TJMG;  APCV
1.0024.02.792453-9/001; Rel. Des. José Carlos Moreira Diniz; Julg.
24/11/2016; DJEMG 29/11/2016) 

Portanto,  ausente  a  satisfação  dos  requisitos  previstos  na
legislação  especial,  não  há que  se falar  em reconhecimento  de ofício  da  prescrição
intercorrente prevista no artigo 40, da Lei 6.830/80.

Face ao exposto,  DOU PROVIMENTO AO RECURSO para
reformar a sentença de fls. 13 e verso, e determinar, por consequência, o retorno dos
autos à primeira instância para que se proceda ao regular prosseguimento da Execução
Fiscal.  

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  com  voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças Morais Guedes – Presidente.  Participaram ainda do julgamento o Exmo.  Dr.
João Batista Barbosa (juiz com jurisdição limitada para substituir o Exmo Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides (Relator) e o Exmo. Desembargador Marcos Cavalcanti de
Albuquerque. 

Presente  ao  julgamento  a  Exmª.  Dra.  Ana Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça Convocada.

João Pessoa, 04 de abril de 2017.

João Batista Barbosa 
Juiz convocado/RELATOR
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TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.  LEI  Nº  11.051/04,  QUE  INTRODUZIU  O  §  4º
AO ART.     40 DA LEI Nº 6.830/80. SÚMULA Nº 314/STJ. ARQUIVAMENTO DO
FEITO INDEPENDENTE DE DESPACHO. PRECEDENTE DO PLENO DESTA
CORTE. VERBA HONORÁRIA ARBITRADA EM R$ 500,00. MANUTENÇÃO.
PRINCÍPIO  DA  RAZOABILIDADE. 1.  A  prescrição  intercorrente  é
a extinção da  pretensão  em  face  da  inércia  do  titular  em  promover  o  seu
andamento,  após  a  propositura  da  ação.  2.  O  cerne  da  questão  está  na
necessidade ou não de despacho do juiz ordenando o arquivamento provisório
dos autos para, a partir de então, começar a correr o prazo prescricional. 3. À
luz  de  uma  interpretação  teleológica  dos  preceitos  normativos  acima
destacados, conclui-se que a decisão que ordena o arquivamento dos autos, in
casu, é dispensável,  porquanto da decisão que determinou a suspensão do
feito requerido pela própria exequente em 04/08/2008 (fl. 87) e deferido pelo
juiz  "a  quo"  em 05/09/2008  (fl.  88).  A  partir  do  deferimento  da  suspensão
da execução fiscal,  a Fazenda Nacional  só  se  pronunciou  em  27/11/2009,
requerendo  que se  procedesse a  indisponibilidade dos bens  do executado,
pleito  indeferido.  Posteriormente  requereu  à  penhora  on  line  dos  bens  da
executada, procedimentos que restaram infrutíferos. 4. Em execução fiscal, não
localizados bens penhoráveis,  suspende-se o processo por um ano, findo o
qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente. " (Enunciado nº
314,  STJ)".  5.  A inércia  da parte  exequente em promover  o andamento do
processo autoriza a decretação de ofício  da prescrição intercorrente,  sendo
despicienda a intimação da suspensão quando o pedido de sobrestamento foi
requerido pela própria exequente, assim como o arquivamento do feito. Uma
vez decorrido o prazo de suspensão de um ano sem que a exequente nada
providencie, o prazo da prescrição se inicia automaticamente. 6. A questão da
desnecessidade de despacho ordenando o arquivamento dos autos após o
decurso da suspensão já se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal
de justiça,  a  teor  do  enunciado  da Súmula  nº  314.  O plenário  desta  corte
também se pronunciou no mesmo sentido (einfac 427227/ce,  j.  27/08/2008,
Rel.  Des. Fed. Ivan lira de carvalho).  7.  A Fazenda Pública foi  devidamente
intimada através de despacho para se manifestar acerca da possibilidade de
ocorrência da  prescrição intercorrente  (fl.  183),  não se  pronunciando nessa
ocasião acerca da ocorrência da prescrição intercorrente, não tendo alegado
qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional.  Aduzindo,
tão  somente  que  não  houve  decisão  de  arquivamento,  marco  inicial  para
determinar a ocorrência da prescrição intercorrente. 8. Dessarte, constatado o
lapso temporal de mais de seis anos desde a data do despacho que determina
a suspensão do feito em 05.09.2008, decorrido o prazo de 01 (um) ano em
05.09.2009, o processo permaneceu sobrestado sem a promoção de qualquer
diligência  efetiva  da  exequente  quanto  ao  prosseguimento  da execução,
apenas em 15.04.2015 (fl. 184) ) manifestou-se acerca da eventual ocorrência
da  prescrição  intercorrente,  não  trazendo  nenhum  fato  novo  que  pudesse
interromper  o  prazo  prescricional,  impondo-se,  assim  a  decretação  da
prescrição intercorrente, ex VI do § 4. º, do art.     40, da LEF. 9. No tocante ao
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arbitramento  da  verba  honorária  no  valor  de  R$  500,00  (quinhentos  reais,
respeitando-se  os  princípios  da  ponderação  e  da  razoabilidade,  afigura-se
razoável  o  arbitramento  da  referida  verba,  e  se  considerarmos  o  pedido
alternativo requerido pela Fazenda Nacional pleiteando a adoção do percentual
máximo de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, importaria no valor de
R$ 1.990,76,44 (um mil  novecentos  e  noventa  reais  e  setenta  e  seis  reais
centavos), o que ensejaria um aumento na verba honorária arbitrada pelo juiz a
quo. Portanto, falece interesse processual da apelante em relação ao pedido
alternativo 10. Remessa necessária não conhecida e apelação improvida. (TRF
5ª R.; APELREEX 0002878-33.2016.4.05.9999; SE; Quarta Turma; Rel. Des.
Fed. Edilson Pereira Nobre Júnior; DEJF 02/12/2016; Pág. 153) 

PROCESSO CIVIL. Apelação cível. Prescrição intercorrente. Reconhecimento.
Ausência  de intimação pessoal  da Fazenda Pública  quanto  à  suspensão  do
processo pelo prazo de um ano. Impossibilidade da contagem do prazo para a
prescrição intercorrente. Error in procedendo.  Necessidade de declaração da
nulidade da sentença. Provimento. Em execução fiscal, não localizados bens
penhoráveis,  suspende-se  o  processo  por  um  ano,  conforme  estabelece
o art  .     40 da Lei  nº  6.830/80.  Antes  disso,  no  entanto,  é  necessária
a intimação pessoal da Fazenda Pública, conforme determina o art  . 25 da Lei nº
6.830/80,  sem a  qual  não  terá  ciência  de  que,  logo  após  o  primeiro  ano,
transcorrerá,  automaticamente,  o  prazo  para  prescrição  quinquenal
intercorrente,  nos termos da Súmula  nº  314 do STJ.  Sem o procedimento,
a extinção da execução fiscal caracteriza error  in  procedendo,  consistente  na
ausência  de intimação pessoal  da Fazenda Pública  quanto  à  suspensão  do
processo,  sem  a  qual  impossível  o  decurso  da  prescrição  quinquenal
intercorrente. (TJPB;  APL  0122044-49.1997.815.2001;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos;  DJPB
01/12/2016; Pág. 11) 

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  DIREITO
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  APELAÇÃO.  SUSPENSÃO  DO
PROCESSO.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  SÚMULA  Nº  314  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  TRANSCURSO  DO  PRAZO.
OCORRÊNCIA.  RECURSO  DESPROVIDO. A  interpretação  do artigo     40  ,
parágrafo 1º, daLei nº 6.830/80 é clara, no sentido de que somente deve ser
aberta vista para o representante judicial da Fazenda Pública quando a ordem
de suspensão da execução partir de iniciativa do juiz. Assim, se o requerimento
de suspensão do processo foi formulado pelo próprio exeqüente, não há que se
falar em sua intimação pessoal para lhe dar ciência acerca do arquivamento
provisório dos autos. Constatado que os autos ficaram paralisados por período
superior  a  seis  anos,  mostra-se correta  a extinção do processo,  nos termos
do artigo 487, II, do Código de Processo Civil, ante a inequívoca ocorrência da
prescrição  intercorrente. (TJMG;  APCV  1.0024.02.792453-9/001;  Rel.  Des.
José Carlos Moreira Diniz; Julg. 24/11/2016; DJEMG 29/11/2016) 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015338-56.2008.815.2001 — 1ª Vara de Executivos 
Fiscais da Capital
RELATOR : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
APELANTE : Estado da Paraíba
PROCURADORA  : Silvana Simões de Lima e Silva
APELADO    : Maxim´s Comércio, Serviços e Representações Ltda.

RELATÓRIO.
 
Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba

contra  a sentença de fls. 13 e verso,  proferida pelo Juízo da 1ª Vara de Executivos
Fiscais  da  Capital,  que  nos  autos  da  Ação  de  Execução  Fiscal,   julgou  extinto  o
processo em virtude da ocorrência da prescrição intercorrente, prevista no art. 40, § 4º
da lei nº 6.830/80. 

 Irresignado, o apelante argumenta, em síntese, não ter havido a
prescrição  intercorrente,  eis  que não houve a  intimação pessoal  da Fazenda Pública
acerca da suspensão do art. 40 da LEF, nem tampouco a intimação antes da extinção
para se manifestar sobre a possível prescrição. Aduz ainda, que a não intimação pessoal
da Fazenda afrontou os princípios do contraditório e da ampla defesa.  Em razão do
ocorrido, pugna pelo provimento recursal. (fls. 15/24) 

Sem contrarrazões, conforme despacho de fl.26.  

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer de
fls. 32/33, não opinou sobre o mérito recursal.

É o relatório.

Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                     Relator
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